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Recurso Voluntario
Acérdéo n° 2402-010.330 — 22 Secdo de Julgamento / 42 Cdmara / 22 Turma Ordinaria
Sessao de 12 de agosto de 2021

Recorrente FRIGORIFICO SIMENTAL LTDA.
Interessado FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: CONTRIBUIC}OES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuracdo: 01/01/1999 a 31/07/2002

RECURSO VOLUNTARIO. INTEMPESTIVIDADE.
E intempestivo o recurso voluntario interposto apds o decurso de trinta dias da
ciéncia da decisdo de primeira instancia.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em ndo conhecer
dorecurso voluntario, por intempestividade.

(documento assinado digitalmente)

Denny Medeiros da Silveira - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Ana Claudia Borges de Oliveira - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ana Claudia Borges de
Oliveira (Relatora), Denny Medeiros da Silveira (Presidente), Francisco Ibiapino Luz, Gregério
Rechmann Junior, Marcelo Rocha Paura (suplente convocado), Marcio Augusto Sekeff Sallem,
Rafael Mazzer de Oliveira Ramos e Renata Toratti Cassini.

Relatério

Trata-se de Recurso Voluntario em face da Decisdo (fls. 343 a 359) que julgou
parcialmente procedente a impugnacdo e manteve em parte o crédito constituido por meio da
Notificagdo Fiscal de Lancamento do Débito n° 35.525.710-6, relativa as contribui¢es
incidentes sobre a comercializacdo de produtos rurais adquiridos de pessoa fisica, no periodo de
06/1998 a 12/1998.

A DRJ concluiu pela manutencdo em parte nos termos da ementa abaixo:

CONTRJBUICAO PREVIDENCIARIA.  TERCEIROS. IMPROCEDENCIA.
REVISAO DO LANCAMENTO.

A verificacdo de elementos capazes de alterar a base de calculo do langamento do
crédito previdenciario, obriga a administracdo Publica a promover sua retificacao.
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 RECURSO VOLUNTÁRIO. INTEMPESTIVIDADE.
 É intempestivo o recurso voluntário interposto após o decurso de trinta dias da ciência da decisão de primeira instância. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado,  por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso voluntário, por intempestividade.
 (documento assinado digitalmente)
 Denny Medeiros da Silveira - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Ana Claudia Borges de Oliveira - Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ana Claudia Borges de Oliveira (Relatora), Denny Medeiros da Silveira (Presidente), Francisco Ibiapino Luz, Gregório Rechmann Junior, Marcelo Rocha Paura (suplente convocado), Márcio Augusto Sekeff Sallem, Rafael Mazzer de Oliveira Ramos e Renata Toratti Cassini.
  Trata-se de Recurso Voluntário em face da Decisão (fls. 343 a 359) que julgou parcialmente procedente a impugnação e manteve em parte o crédito constituído por meio da Notificação Fiscal de Lançamento do Débito nº 35.525.710-6, relativa às contribuições incidentes sobre a comercialização de produtos rurais adquiridos de pessoa física, no período de 06/1998 a 12/1998.
A DRJ concluiu pela manutenção em parte nos termos da ementa abaixo:
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERCEIROS. IMPROCEDÊNCIA. REVISÃO DO LANÇAMENTO.
A verificação de elementos capazes de alterar a base de cálculo do lançamento do crédito previdenciário, obriga a administração Pública a promover sua retificação.
Não podem ser cobrados na responsabilidade solidária os valores correspondentes às contribuições sociais destinadas a outra entidades e fundos denominados terceiros.
LANÇAMENTO PROCEDENTE EM PARTE.
O contribuinte foi cientificado da DN 12.401.4/0300 em 28/11/2006 (fl. 362) e apresentou recurso voluntário em 09/01/2007 (fls. 372).
Sem contrarrazões.
É o relatório. 
 Conselheira Ana Claudia Borges de Oliveira, Relatora.
O recorrente foi cientificado da Decisão Notificação em 12.401.4/0300 (fl. 343) no dia 28/11/2006, conforme Aviso de Recebimento (AR) de fls. 362:
/

Tendo sido intimado no dia 28/11/2006 (terça-feira) tem-se que o prazo de 30 (trinta) dias para interposição do recurso voluntário começou em 29/11/2006 (quarta-feira) e se encerrou no dia 28/12/2006 (quinta-feira):
/

Ocorre que, conforme se infere do carimbo aposto na peça recursal (fl. 372), tem-se que este foi apresentado somente no dia 09/01/2007:
/
Não há nas razões recursais preliminar de tempestividade ou qualquer alegação nesse sentido.
O recurso voluntário em análise é, portanto, intempestivo por extrapolar o prazo legal de trinta dias contados da ciência da decisão de primeira instância (arts. 5° e 33 do Decreto n° 70.235/72).
Conclusão
Diante do exposto, voto por não conhecer do recurso voluntário, por intempestividade.
(documento assinado digitalmente)
Ana Claudia Borges de Oliveira
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Ndo podem ser cobrados na responsabilidade solidaria os valores correspondentes as
contribuigBes sociais destinadas a outra entidades e fundos denominados terceiros.

LANCAMENTO PROCEDENTE EM PARTE.

O contribuinte foi cientificado da DN 12.401.4/0300 em 28/11/2006 (fl. 362) e
apresentou recurso voluntario em 09/01/2007 (fls. 372).

Sem contrarrazoes.
E o relatério.

Voto

Conselheira Ana Claudia Borges de Oliveira, Relatora.

O recorrente foi cientificado da Decisdo Notificagdo em 12.401.4/0300 (fl. 343)
no dia 28/11/2006, conforme Aviso de Recebimento (AR) de fls. 362:
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Tendo sido intimado no dia 28/11/2006 (terca-feira) tem-se que o prazo de 30
(trinta) dias para interposi¢cdo do recurso voluntario comecou em 29/11/2006 (quarta-feira) e se
encerrou no dia 28/12/2006 (quinta-feira):
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se que este foi apresentado somente no dia 09/01/2007:

Feriados 2006'em PARAGOMINAS - PA

<< Ferlados 2005 ol Curd Feriados 2007 =>
Feriados PARAGOMINAS 2006
= D1/D]H00E - And Nowa = 15/DH/20046 - Adesdo ao Império Brasileiro
«  233/D1/3006 - Feriaca Municipal = DOF/0A/200E - Indepencéncia ca Brasl
3 va = 12/10/2006 - Nossa Senhora Aparscda
14/0:3/ 3004 - Sexta-Feira Santa = D211/2004 - Dia ce Finados
= Z1/DaE 3006 - Cia e Tiradenies = 15/11/2004 - Proclamacia da Repiblica
= I5{1Z/2006 - Natal

«  D1/05/3006 - Cda co Trabalho

E amanha? Amanhd & Feriado de Qué?

Fevereiro
Do Sog Tar Cha Cui Sex Sab

bom Gag Tar Qua Qui Gex &

Ocorre que, conforme se infere do carimbo aposto na peca recursal (fl. 372), tem-

_ T
\-) L ADVOG 053,
WT

EXMOS. SRS. MEMBROS DA __ CAMARA, DE JILLGAMENFO 53
DO CRPS —_ SIPPS 4t

pROCE

BERENCIA EXECUTIVA BM BELE
Comazing el

FROTOCOLG L0 TNSS GEXEEL

BHLAE  QOUUI BT BENBFICIO o memmm e
" ' GRXBEL/INSS
SERVIGO LOGISTICA
Equipe de Protoeslo :
Recsvidp omy 09 1041 OF
NFLD n° 35.525.710-6
o it iy
odovia PA

125, Km 08, s/n, Paragominas — Pard, incrita no CNPJ/MF sob o n°

A4 AA s rAaninAans



Fl. 4 do Ac6rddo n.° 2402-010.330 - 22 Sejul/4? Camara/22 Turma Ordindria
Processo n° 35166.000039/2007-01

N&o ha nas razbes recursais preliminar de tempestividade ou qualquer alegacao
nesse sentido.

O recurso voluntario em andlise é, portanto, intempestivo por extrapolar o prazo
legal de trinta dias contados da ciéncia da decisdo de primeira instancia (arts. 5° ¢ 33 do Decreto
n’ 70.235/72).

Conclusdo

Diante do exposto, voto por ndo conhecer do recurso voluntario, por
intempestividade.

(documento assinado digitalmente)

Ana Claudia Borges de Oliveira



